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A C T A     N.º    18/2009



ACTA DA REUNIÃO ORDI-NÁRIA DA CÂMARA MUNI-CIPAL DE VALENÇA REALI-ZADA NO DIA 5 DE AGOSTO DE 2009. - - - - - - - - - - - - - - - - -

- - - Aos cinco dias do mês de Agosto do ano dois mil e nove, nesta vila de Valença e Sala das Reuniões da Câmara Municipal, reuniu a Câmara Municipal de Valença, sob a presidência do Vice-Presidente da Câmara, Sr. Dr. Fernando Pereira Rodrigues ______ na falta, por motivo de férias, do Presidente da Câmara Municipal, Sr Dr. José Luís Serra Rodrigues ______ e com com a presença dos Vereadores Senhores Manuel Sousa Domingues, Joaquim José Mendes Covas, D. Patrícia Correia Castelão e Dr. Mário Rui Pinto de Oliveira. Secretariou o Chefe da Divisão Administrativa desta Câmara Municipal, Nuno Vidal Pinheiro Felgueiras. E, tendo tomado os lugares que lhes estavam destinados, o Senhor Vice-Presidente declarou aberta a reunião pelas dez horas, verificando-se também a falta do Vereador Sr. Arqº Victor Manuel Sousa Domingues, falta esta, bem como a do Sr. Presidente, desde já consideradas justificadas por unanimidade pela Câmara Municipal.- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

- - - O Sr. Vice-Presidente da Câmara Municipal, antes de dar a palavra aos Membros da  Câmara Municipal para as suas intervenções no período antes da ordem do dia, solicitou, o que foi aprovado por unanimidade, que fossem incluídos na agenda de trabalho mais dois pontos; um relacionado com o projecto de execução do “Arquivo Municipal de Valença”; outro com a empreitada de “Rede de Águas Residuais Domésticas na Freguesia de Verdoejo – Troços não Previstos”. De seguida, o Sr. Vice-Presidente deu a palavra aos Membros da Câmara Municipal para as suas intervenções no período antes da ordem do dia, registando-se a do Vereador Sr. Dr. Rui Oliveira que, a propósito das reclamações apresentadas no âmbito da formalidade da discussão pública do processo de revisão do Plano Director Municipal, referiu que alguns interessados ainda não receberam qualquer resposta às reclamações apresentadas, embora, em sua opinião, a Câmara Municipal esteja obrigada a fazê-lo, conforme resulta das disposições da lei que regulam esta matéria. Acrescentou que contactou a Comissão de Coordenação da Região do Norte e que os técnicos desta ficaram muito surpreendidos por a Câmara Municipal ainda não ter dado as aludias respostas, acabando por solicitar informação sobre se houve, ou não, reclamações e em caso afirmativo, se foram dadas as respostas conforme o estipulado na lei. O Sr. Vice-Presidente esclareceu que o que tem conhecimento acerca deste assunto é que as reclamações apresentadas foram seleccionadas por assuntos, uma vez que em muitas delas os assuntos eram comuns, tendo sido apreciadas de forma global em função dos temas reclamados e que supõe que as resposta foram enviadas para todos os reclamantes, acrescentando que, se alguns não receberam as respostas, que seria bom que levantassem as mesmas questões. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

PERÍODO DA ORDEM DO DIA

PROJECTO DE EXECUÇÃO DO “ARQUIVO MUNICIPAL DE VALENÇA”:- Foi presente o processo referente ao projecto indicado em epígrafe, do qual consta a informação prestada acerca do mesmo pela Direcção Regional de Cultura do Norte registada nesta Câmara Municipal sob o nº 6377/2009 e a informação prestada pela Divisão de Urbanismo e Ambiente que seguidamente se transcreve: - - - - - - - - - - - - - - - - 

“DIVISÃO DE URBANISMO E AMBIENTE

Assunto: Projecto de execução do “Arquivo Municipal de Valença”

Local: Rua Mouzinho de Albuquerque - Valença

INFORMAÇÃO TÉCNICA


1 – Projecto de Arquitectura

O projecto consta da alteração interior do antigo edifício da Assembleia Valenciana, por forma a adaptá-lo à nova valência.

O local insere-se em Espaço Urbano de Construção Extensiva, de acordo com a carta de ordenamento do PDMV. Não apresenta condicionantes na respectiva carta de condicionantes do PDMV.

A Direcção Geral de Arquivos e o IGESPAR emitiram pareceres favoráveis ao projecto.

O projecto cumpre os parâmetros urbanísticos aplicáveis do RPDMV, pelo que está em conformidade com o PDMV. Cumpre também as restantes normas técnicas e regulamentares aplicáveis, designadamente o RMUE(2), o RGEU(3) e o Decreto-Lei nº163/2006, de 8 de Agosto, pelo que se encontra em condições de ser aprovado.

2 – Projectos de Especialidades


O processo encontra-se instruído com os projectos de especialidades exigíveis pela legislação aplicável, estando estes em condições de aprovação, ao abrigo do artigo 20º/8 do RJUE(1).

3 – Proposta de decisão


Face ao exposto, proponho que se aprovem os projectos de execução de Arquitectura e de Especialidades do “Arquivo Municipal de Valença”.

 À consideração superior, Valença, 3 de Agosto de 2009. O Chefe de Divisão de Urbanismo e Ambiente, (a) Victor Manuel Pires de Araújo”. A Câmara Municipal, depois de apreciar este assunto, deliberou, por unanimidade, aprovar o projecto de execução, nos termos das informações prestadas. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

EMPREITADA DE “REDE DE ÁGUAS RESIDUAIS DOMÉSTICAS NA FREGUESIA DE VERDOEJO – TROÇOS NÃO PREVISTOS”:- Foi presente o processo do procedimento concursal indicado em epígrafe, do qual consta a informação que seguidamente se transcreve: “Tendo sido aberto procedimento por ajuste directo para a empreitada de "Rede de águas residuais domésticas na freguesia de Verdoejo - Troços não previstos", com consulta a Pires & Filhos, Lda, foi por esta entidade apresentada uma proposta no valor de € 4.818,33 (Quatro mil oitocentos e dezoito euros e trinta e três cêntimos), acrescida de IVA à taxa legal em vigor.

Foram apresentados os documentos exigidos e a proposta cumpre com o caderno de encargos.

Assim, proponho que seja feita a adjudicação a Pires & Filhos, Lda, pelo valor de € 4.818,33 (Quatro mil oitocentos e dezoito euros e trinta e três cêntimos), acrescida de IVA à taxa legal em vigor.

Deverá ser deliberado em reunião de Câmara por ter sido aberto por deliberação.”. A Câmara Municipal, depois de apreciar este assunto, deliberou, por unanimidade, adjudicar à empresa Pires & Filhos, Lda., a empreitada indicada em epígrafe, pelo preço de € 4.818,33 (quatro mil oitocentos e dezoito euros e trinta e três cêntimos), a que acresce o imposto sobre o valor acrescentado (IVA) à taxa legal. - - - - - - - - -  - - - - - - - -  - - - - - - -

PONTO 1 - EMPREITADA DE “JARDIM DE INFÂNCIA E ESCOLA BÁSICA DO 1º CICLO DE VALENÇA” - 2ª FASE:- Foi presente o processo do concurso indicado em epígrafe, do qual consta o relatório final que seguidamente se transcreve:

“EMPREITADA DE “JARDIM DE INFÂNCIA E ESCOLA 

BÁSICA DO 1º CICLO DE VALENÇA – 2ª FASE” 

RELATÓRIO FINAL


Aos trinta e um dias do mês de Julho do ano dois mil e nove, pelas 10 horas, na Sala de Reuniões dos Serviços Técnicos desta Câmara, reuniu o Júri do Concurso público referido, com a presença dos seguintes elementos: 

Presidente –  Fernando Pereira Rodrigues, Vereador da Câmara Municipal; 


Vogais – Victor Manuel Pires de Araújo e Nuno Vidal Pinheiro Felgueiras, Chefes de Divisão desta Câmara Municipal.

Findo o prazo de três dias úteis após a notificação para os concorrentes se pronunciarem sobre o Relatório Preliminar e não tendo nenhum dos concorrentes apresentado qualquer reclamação, o Júri do Concurso deliberou, por unanimidade, propor que a adjudicação da empreitada em causa seja feita à Firma “Carlos José Fernandes & C.ia, L.da”, pelo valor de  € 314.499,87 (Trezentos e catorze mil, quatrocentos e noventa e nove euros e oitenta e sete cêntimos), a que acresce o imposto sobre o valor acrescentado (IVA) à taxa legal em vigor, por ser a proposta mais vantajosa, em conformidade com o critério de adjudicação estabelecido no nº11 do Convite.”. A Câmara Municipal, depois de apreciar este assunto e tomando em consideração o transcrito relatório, deliberou por maioria, com os votos contra dos Vereadores Srs. Dr. Rui Oliveira e Patrícia Castelão, adjudicar a empreitada indicado em epígrafe à empresa Carlos José Fernandes & Companhia, Limitada, pelo preço de € 314.499,87 (trezentos e catorze mil, quatrocentos e noventa e nove euros e oitenta e sete cêntimos), a que acresce o imposto sobre o valor acrescentado, IVA à taxa legal, e dar poderes ao Sr. Presidente para aprovar a minuta do respectivo contrato. - - - - - - - - - - - - - 

PONTO 2 - EMPREITADA DE “REDE DE SANEAMENTO DE GANFEI – FASE II” - APLICAÇÃO DE MULTA CONTRATUAL:- Foi presente, acerca do assunto indicado em epígrafe, a resposta da empresa Duque & Duque, Terraplanagens, Lda., registada nesta Câmara Municipal sob o nº 5178/2009, acerca da intenção deste Município de aplicar-lhe a multa de € 74.410,16, por incumprimento do prazo de execução da empreitada indicada em epígrafe. Acerca deste assunto, foi prestada pela Técnico  Superior (Jurista) a informação que seguidamente se transcreve: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

“Empreitada: “Rede de Saneamento de Ganfei – Fase II”

Assunto: Multa 

Dono da Obra: Município de Valença                                                                                     

Informação 

Analisada a exposição da empresa “Duque & Duque, Lda.” que deu entrada na Câmara Municipal sob o nº 5178/2009 verificamos que: 

O empreiteiro, após ter sido notificado da decisão desta Câmara Municipal de lhe aplicar uma multa por incumprimento do plano de trabalho, alega que: 

A aplicação da multa contratual é ilegal por violação do procedimento administrativo prescrito no artigo 201º do DL 59/99, de 2 de Março, para além, da total ausência de fundamentos legais para a sua aplicação. 

Em relação à aplicação da multa contratual e sua eventual ilegalidade por incumprimento do disposto no art. 201º diremos que não assiste razão ao empreiteiro isto porque: 

O contrato de empreitada de obra pública é um contrato administrativo que reúne em si duas características, por um lado, é um contrato, por outro lado tem a natureza administrativa, de direito público. Esta última característica implica que o Município está investido de um certo número de prerrogativas ligadas ao primado do interesse público geral que deve prosseguir, e que o colocam relativamente ao empreiteiro, em posição de superioridade. Razão pela qual, os principais poderes de autoridade de que o Município beneficia na execução do contrato administrativo são o poder de fiscalização, os poderes de modificação e/ou de resolução unilateral e o poder de aplicar sanções. 

E tanto assim é que, nos contratos de empreitada de obra pública, o dono da obra pode proceder à aplicação de multas contratuais, mesmo quando tal não conste do caderno de encargos e do contrato, conforme resulta do nº 1 do art. 201º – o que não é o caso. 

A aplicação das multas contratuais é precedida de um procedimento administrativo que culmina numa decisão unilateral da autoridade administrativa. 

 O disposto no nº5 do art. 201º foi inteiramente observado pelo dono da obra. Ora vejamos: 

Em 28/01/2008, foi elaborado o auto de incumprimento de plano de trabalhos, na presença de dois representantes do empreiteiro, o qual propôs a aplicação de uma multa no montante de € 73.410,16 (Setenta e três mil quatrocentos e dez euros e dezasseis cêntimos). 

A vistoria teve como finalidade a verificação dos trabalhos não executados no plano de trabalhos 

O auto de incumprimento foi notificado ao empreiteiro, em 29/01/2008, em mão, com indicação para se pronunciar nos termos e para os efeitos do disposto no nº5 do art. 201º. 

Mostram-se, desta forma cumpridos os formalismos consagrados no nº5 do art. 201º, não assistindo qualquer razão ao empreiteiro, devendo converter-se em definitivo a decisão que aplicou a multa. 

Os fundamentos legais para a aplicação pretendem-se com o não cumprimento do plano de trabalhos, tal como consta do auto de incumprimento de plano de trabalhos, supra referido.

À consideração do Exmº Presidente. (a) Paula Mateus”. A Câmara Municipal, depois de apreciar este assunto e tomando em consideração a transcrita informação, deliberou, por unanimidade, aplicar à empresa Duque & Duque, Terraplanagens, Limitada, a multa de € 74.410,16 (setenta e quatro mil, quatrocentos e dez euros e dezasseis cêntimos), por incumprimento do plano de trabalhos aprovado para a execução da empreitada indicada em epígrafe. - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PONTO 3 - CONCURSO PÚBLICO PARA AQUISIÇÃO DE SEGUROS PAA O ANO DE 2009:- Foi presente o processo do concurso indicado em epígrafe, do qual consta  o relatório preliminar que seguidamente se transcreve:- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

“CONCURSO PÚBLICO PARA “AQUISIÇÃO DE SEGUROS PARA O ANO 2009”

 Aos três dias do mês de Agosto do ano de dois mil e nove, no Salão Nobre da Câmara Municipal, pela dez horas, reuniu o Júri do concurso público supra referido, sob a presidência do Sr. Dr. Fernando Pereira Rodrigues, Vice-Presidente da Câmara Municipal de Valença, e com a presença dos Vogais Dra. Paula Cristina Pinheiro Vasconcelos Mateus e Dr. Sandro Miguel Costa Louro, Técnicos Superiores da mesma Câmara, para apreciação da resposta que foi apresentada pela companhia de seguros MAFRE, SEGUROS GERAIS, S.A., no seguimento da formalidade da audiência prévia prevista no artº 147º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro, efectuada no procedimento a que se refere o concurso indicado em epígrafe.

 Feita a apreciação da mencionada resposta, o Júri deliberou: 

1º

Aceitar o alegado em 6, no que se refere à companhia de seguros “Allianz S.A.”, pois não cumpre o CE quanto ao ramo multi-riscos património, em que o CE fixa privação temporária do uso do local arrendado ou ocupado até €12.500 e a esta concorrente prevê Outras Perdas Consequências (inclui privação de uso).

2º

Não aceitar todas as restantes alegações, com os fundamentos já enunciados no relatório datado de 11 de Maio de 2009.

Em face de tudo quanto antecede, mais deliberou o Júri, com os fundamentos acima constantes, dar, parcialmente, provimento à resposta da concorrente “MAPFRE SEGUROS GERAIS, S.A.”, no que se refere ao ponto nº1 e modificar, nos termos do artº 148º, nº 1, do Código dos Contratos Públicos o relatório preliminar nas partes que a seguir se discriminam: 

CONCURSO PÚBLICO PARA 

“AQUISIÇÃO DE SEGUROS PARA O ANO 2009”

RELATÓRIO PRELIMINAR 

ARTº 146º DO CCP 

(…) Propor, nos termos da alínea o) do nº2 do art. 146º, conjugado com a alínea b) do nº2 do art.º 70º, ambos do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro, a exclusão da concorrente MAPFRE, Seguros Gerais, S.A., _____ uma vez que viola os parâmetros base fixados no caderno de encargos, designadamente, no ramo multi-riscos património, em que o C.E. fixa uma franquia de 5% do valor do sinistro, com mínimo de €250 e máximo de €2.500 para recheio, apresentando esta concorrente uma franquia de 5% no mínimo de €125. Não cumpre quanto à privação temporária do uso do local arrendado ou ocupado pois o que se pede é um valor garantido até €12.500 apresentando esta companhia de seguros uma garantia até 9 meses e 15% do capital para o edifício, ora estes valores podem não perfazer o valor de €12.500. Não cobre os riscos eléctricos em 1º risco até €50.000, a proposta cobre aparelhos eléctricos até €50.000 e, apenas em observações, refere que o valor indicado para riscos eléctricos se refere a bens em primeiro risco por local de risco. Em relação à responsabilidade civil geral mantém-se o anteriormente alegado. Da concorrente SEGUROS AÇOREANA, S.A. _______ uma vez viola os parâmetros base fixados no caderno de encargos para o ramo multi-riscos património, em que o C.E. fixa uma franquia de 10% do valor do sinistro. (….). E da concorrente COMPANHIA DE SEGUROS ALLIANZ PORTUGAL_______ uma vez que não cumpre o parâmetro base fixado no caderno de encargos para o ramo multi-riscos património, em que o CE fixa privação temporária do uso do local arrendado ou ocupado até €12.500 e a esta concorrente prevê Outras Perdas Consequências (inclui privação de uso). 

Assim, o Júri deliberou, por unanimidade, que se projecte não adjudicar o presente concurso por exclusão de todos os concorrentes cumprindo-se de seguida, a formalidade de audiência dos interessados, prevista no artigo 148º, nº 2, do Código dos Contratos Públicos. 

 As deliberações acima referidas foram tomadas por unanimidade.

 Como nada mais houvesse a tratar, o Presidente do Júri declarou encerrado a reunião, da qual, para constar, se lavrou a presente acta.”. A Câmara Municipal, depois de apreciar este assunto e tomando em consideração o transcrito relatório, deliberou, por unanimidade, projectar excluir todos os concorrentes por, nenhum deles, cumprir integralmente as especificações do caderno de encargos. Mais foi deliberado, também por unanimidade, mandar dar cumprimento à formalidade de audiência dos interessados prevista no artigo 148º, nº 2, do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PONTO 4 - FEIRA SEMANAL – SORTEIO DE LUGARES – COMISSÃO:- Presente, acerca do assunto indicado em epígrafe, a informação interna nº 6355/2008, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, mandar promover a realização do sorteio para atribuição dos lugares vagos e que a comissão perante a qual decorrerá tal sorteio seja constituída pelo Vice-Presidente da Câmara, Sr. Dr.. Fernando Rodrigues, que presidirá, e  como vogais pelo chefe da Divisão Administrativa, Nuno Felgueiras, e pela Técnico Superior (Jurista), Sra. Dra. Paula Mateus. - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PONTO 5 - ESTABELECIMENTO DE BEBIDAS – ALARGAMENTO DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO:- Foi presente o requerimento de Roda & Roda, Lda., registado nesta Câmara Municipal sob o número 5819/2009, a solicitar o alargamento do horário de funcionamento do estabelecimento de bebida de que é proprietário sito no lugar de Renda, da freguesia de Verdoejo, deste concelho, até às 04h00 da manhã aos fins-de-semana e dias festivos. A Câmara Municipal, depois de apreciar este assunto, deliberou, por unanimidade, autorizar o pretendido alargamento de horário, desde que venham a ser favoráveis as informações a prestar pelas entidades a que se refere o artº 3º do Decreto-Lei nº 48/96, de 15 de Maio. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PONTO 6 - ACÇÃO SOCIAL A FAMÍLIAS CARENCIADAS:- Presente a informação interna nº 6193/2009 dos Serviços de Acção Social, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, conceder a Iracema Glória Abreu Rodrigues o apoio social em conformidade com a mesma informação. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

De seguida, foi presente a informação interna nº 5976/2009 dos Serviços de Acção Social, tendo a Câmara Municipal deliberado, por unanimidade, conceder a Maria Gorete Domingos de Carvalho o apoio social em conformidade com a mesma informação.- - - - - -

PONTO 7 - RECUPERAÇÃO DE HABITAÇÕES DEGRADADAS:- Foi presente a informação interna nº 6124/2009, da Técnico Superior de Serviço Social, relativa ao agregado familiar de José António Pereira da Silva, para recuperação da sua habitação. A Câmara Municipal, depois de apreciar o assunto, deliberou, por unanimidade, conceder o apoio solicitado nos termos regulamentares. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Seguidamente, foi presente a informação interna nº 6250/2009, da Técnico Superior de Serviço Social, relativa ao agregado familiar de Maria Goreti Gomes Andrade, para recuperação da sua habitação. A Câmara Municipal, depois de apreciar o assunto, deliberou, por unanimidade, conceder o apoio solicitado nos termos regulamentares. - - - - 

PONTO 8 – DELIBERAÇÕES DIVERSAS ______ RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA:- Foi presente o Resumo Diário de Tesouraria de ontem, que apresenta o total de disponibilidades de € 1.000.319,83 (um milhão, trezentos e dezanove euros e oitenta e três cêntimos). “Ciente”. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  DESPACHOS PROFERIDOS PELO PRESIDENTE E PELOS VEREADORES MEDIANTE DELEGAÇÃO E SUBDELEGAÇÃO DE PODERES DA CÂMARA MUNICIPAL:- Foi presente a relação dos despachos proferidos pela Presidência da Câmara Municipal por delegação desta, no período de vinte e três de Julho findo a quatro de Agosto corrente. “Ciente”. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  SUBSÍDIOS E TRANSFERÊNCIAS:- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, conceder um subsídio de € 2.500,00 (dois mil e quinhentos euros) à Confraria de Nossa Senhora do Faro, para festa em Honra de Nossa Senhora do Faro. - - - - CONCESSÃO DE TRANSPORTES:- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho pelo qual foi autorizada a cedência de transporte à Associação Cultural de Verdoejo, de 27 de Julho findo a 7 de Agosto corrente, para deslocações diárias a Moledo, do concelho de Caminha. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO:- Encerrada a ordem de trabalhos, o Sr. Vice-Presidente fixou um período de intervenção aberto ao público, registando-se a da Sra. Presidente da Junta de Freguesia de Arão que disse que os terrenos da ex-ETAR estão cheios de silvas, necessitando duma limpeza, e que parte da vedação está destruída, o que pode ser perigoso. De seguida, usou da palavra o Sr. Dr. Jorge Mendes que referiu que apresentou várias reclamações no âmbito da discussão pública do PDM  e que não recebeu qualquer resposta. Referiu também que foi aprovado nesta Câmara um protocolo com a União Empresarial de Valença para a promoção de um Festival do Bacalhau, solicitando informação da entidade que suportou as despesas com o festival, se foi a União Empresarial ou se foi a Câmara Municipal. Por último, usou da palavra o Sr. Presidente da Junta de Freguesia de Ganfei que disse que esta apresentou várias reclamações e ainda não recebeu qualquer resposta, solicitando informação da data em que foram enviadas a ditas respostas. Prosseguindo, disse que se verificou uma redução na multa aplicada à empresa Duque & Duque referente ao incumprimento do prazo de execução de empreitada de saneamento de Ganfei, uma vez que inicialmente havia sido aplicada uma multa de montante superior. O Sr. Vice-Presidente prestou os seguintes esclarecimentos: Quanto às questões levantadas pela Sra. Presidente da Junta de Arão, disse que tomou nota da situação e que irá dar instruções aos serviços para verificarem o que se passa e para efectuarem a limpeza do terreno. Quanto às questões relacionadas com as reclamações do PDM disse que não pode acrescentar muito mais ao que já foi dito, embora irá averiguar se todas as questões foram, ou não, respondidas. Quanto às questões relacionadas com o festival do bacalhau, deu a palavra ao Vereador Sr. Joaquim Covas que esclareceu que estão a ser ultimados os últimos pagamentos e recebimentos, a fim de ser apresentado um relatório final. Retomando a palavra, o Sr. Vice-Presidente, quanto à multa aplicada à empresa Duque & Duque, disse que a mesma foi aplicada nos termos da lei.  - - 

APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA:- Nos termos das pertinentes disposições do artigo 92º da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, foi deliberado, por unanimidade, aprovar a acta desta reunião, em minuta, para surtir efeitos imediatos. E, nada mais havendo a tratar, o Sr. Vice-Presidente, pelas onze horas, declarou encerrada a reunião, da qual, para constar, se lavrou a presente acta. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - E eu,                                                , Chefe da Divisão Administrativa da Câmara Municipal de Valença, a redigi e subscrevi. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

_______________________________________

________________________________          ____________________________

_______________________________            ____________________________

______________________________             ____________________________
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